
Estado da Bahia
Câmara Municipal de Inhambupe

REDAÇÃO PINAS
LFI nº 01 de 21 de fevereiro de 1992.

"Antoriza o Poder Txecntivo Mmicipal a cele-
brar termo de cessão de bens móveis e/on imó,

veis com 2 Secretaria de Sande do Governo do

Estado".

A CÂMARA MINIICIPAL DP INHAMBNPE$ ESTADO DA BAHIA, no !

nso das atribuições qne lhe são facnltadas,

DFCRET AS

ART. 1º - Fica 0 Poder Fxeentivo antorizado a celebrar
termo de cessão de bens móveis e/o» imóveis

com a Secretoria de Saúde do Fstado da Bahia
ART. 2º - Fsta Lei entrará em vigor na data de sua pn-

blicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Câmara "hnicipal de Inhambnpe, aos vinte e hm dias do Y=
mês de fevereiro de 1992.

Fortirnato Silva Costa
Presidente

“miiiza nochade Porbalho|1º secretária


